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OF. GABDN N.º 45/25 

 

Vitória/ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

À Assessoria de Cerimonial 

Sra Renata Pissinatti dos Santos Justino 

 

Assunto: Sessão Solene Comenda da Família  

 

O Vereador Dalto Neves, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade com o 

art. 153, IV da Resolução n.º 2.060/2021, vem, à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao ofício n.º 54/25, indicar o nome de 02 (dois) casais a serem homenageados 

na Sessão Solene da Mesa Diretora – Comenda da Famílias, quais sejam: Sebastião 

Rodrigues Pinheiro e Claudia Costa Pinheiro, casados há mais de 31 anos e Sebastião 

Ribeiro e Edna Nunes de Souza Ribeiro, casados há 29 anos. 

 

Nada mais havendo a tratar, renovo os votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

DALTO NEVES 

VEREADOR SDD 
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